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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Associação “Desafio Jovem
Liberdade com Deus Botucatu”, com sede no Município de Botucatu, Estado de

São Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A importância desta iniciativa, que visa a declaração de utilidade pública

da associação que especifica, tem sua devida explicação nas linhas que

estruturam referida justificativa.

O objetivo deste parlamentar, ao ingressar com esta propositura, é conferir

apoio à uma instituição que configura sua luta pela busca da reabilitação e apoio

aos cidadãos que necessitam, decorrente da utilização de entorpecentes, auxílio

médico e psicológico, além do carinho, que a associação, tão saudavelmente

fornece, e que todos os indivíduos necessitam receber.

Iniciativas de estruturação de centros de apoio, como o Desafio Jovem de

Botucatu, devem ter, dos representantes populares todo respaldo e colaboração

possíveis. Estes exemplos apontam para a organização de grupos da sociedade

civil o que enche de contentamento o autor deste projeto. Este sentimento se

explica devido a importância decisiva do agrupamento dos cidadãos para, junto

ao Governo, estruturar a harmonia das relações sociais de nossa comunidade.
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O alicerçamento adequado da Democracia depende de diversos vetores e

notamos, do surgimento de associações como o Desafio Jovem de Botucatu, que

um importante vetor se estrutura. Não podemos nos furtar, assim, de nossa

responsabilidade junto à concessão de apoio a estes, tão significativos, projetos

sociais.

Diante do exposto, propomos através do presente Projeto de Lei sua

declaração de utilidade pública estadual, como reconhecimento do valor social

de um trabalho, esperando, desta forma, contar com o apoio dos ilustres pares

desta Douta Casa.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporta & Conferência
Esta Proposição contém

5] assinaturag
Ss0. 9 : f)/199.3

Divição de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo saio.

“DIÁRIOPublicado no

astosersanscodhasmerasma
cerucossros casatOroreecoer rc Dbaga sera crensasa dosecodenocenas



Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 164o a 168o Sessões Ordinárias

(de 6 a 12/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/11/97.
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